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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

I ler
Aprovado En:

Iuan AÉLUo
Preeire#

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Projeto de Lei N"062/2019
(De 12 de novembro de 2019)

"Declara de Utilidade Pública a
Associação náo Governamental Vida
Feliz na cidade de ltaporanga D'Ajuda -
SE.'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO
DE SERGIPE, no uso de suas atribuições:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga
D'Ajuda aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer de
Utilidade Pública a Associação não Governamental Vida Feliz na cidade de
Itaporanga D'Ajuda - SE - sediada na Rua Coronel Domingo Dias n"74, neste
mu nicípio.

AÉ. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' Revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Vere dor
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PraÇa José Sobral Garcez Filho S/N - 49.120

Itaporanga D' Ajuda - (079) 3264-1OOO
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Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, í2 de novembro de 2019.

Plenário Vereador Raimundo Araújo Silva
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JU RiDICA

NÚMERo OE INSCRIçÀO

19.2i19,74E 0001-50
M AÍRZ

COMPROVANTE DE INSCRTÇÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ÁBERTURA

06/tí120í3

NOME EMPRÉSÁÊIÂ!

ORGANIZACAO NAO GOVERNAM ENÍAL VIOA FE-lz

ttruro oõ esteeergcrueNTo (NoME oE FAllrAsA)

ONG VIDA FEIZ DEMAIS

Éo E o EscRrÇÂo DA arNoÀDE EcoNôulcA PRncrB!
94.30 .8-00 - Atividades de essociaçôês de deÍesa de direitos soclais

cÔolco E oESCRIÇ,O D,6 ATIVDADE§ EcoNÔMlcas sEcuNoÁÂlÀs

75.00-'í.OO - Atividades vetetinárias

R CORO}€- DOMINGOS DIAS
NÚMERO

74

côor@ Ê cEscRiÇÃo DÂ NÁÍu REzâ JURIDtCÂ

399.9 - associação Ptivada

COMPLEMENÍO

CENTRO

E.IOEÂEçO EGTRONICO

EDESIO COITTABI MAIL.COM

CE.P

49.í20.000
M{JNICIPlo

rÍAPORANGA DAJUDA SE

TlEFONE
(79) 9987-4788

ENÍE FEOERÁÍI\O R€SPON s,AvEL (EFR)

STTUAÇIO CADASÍR,T

ATIVA
DÂTÂ DA SÍIUAçÀO C^DÁSÍÂ,I-
17 t10t2019

Morrvo oE sÍÍuÀÇÀo caDAsÍRA

SÍUÂÇÁO ESPECIÁL DrsA DA srTUAÇÂo ÊsEclÂ!

Apro\ãdo pela lnstrução Normati\ê RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 191'lgl?019 às 13i21i12 (data e hora de BrasÍliâ). Página: 1/1
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Eslado de Sergipê

Cortório do loe OÍÍcio de Justiço do Comorco de AÍocoju
Rêgbtro de Írtulos Documentos e Peasoas Juridicas

-Rua Capela, 55 - Fone: 17913214J818
CEP 490í0-370 - Aracaju - Sergipe

Eu, Vânia Eüsa de Carvalho Paixão Santos.
Oficial do Registro de Títulos Documentos e das
Pessoas Jurídicas, desta Comarca de Aracaju.
Capital do Estado de Sergipe. na forma da 1ei, etc .

C E RTIDAO

CERTIF'ICO u pedido verbal de pesso,,

interessada" que, revendo em meu Cartório, o liwo de Registros das Pessoas

Jurídicas, de nrmero A - 153 em meu poder e sob a minha guarda dele as

folhas 266 a 2S2, sob numero 65.428 de ordem, consta o registro feito em 06
de Novembro de 2013, de uma ATA DE FUNDAÇÃO E ESTATUTO DA
oRcANrzÀçÃo nÃo GoVERNAMENTAL VIDA FELIZ também
designada ONG VIDA FELIZ; Com sede provisória na Rua B, n' 98, Cj.
Aperipê I, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE. De acordo com Ata de Reunião

da Diretoria realbaü em 12 de março de 20t9 a referida instituição sofreu

alteração no seu endereço que passa a ser oa Rua Coronel Domingos Dias, no

74, Logradouro: Cenho, Itaporanga D'Ajuda-SE, DisEito l, Setor 1, Quatira
0, Lote 0, Itaporanga D'Ajuda/SE averbada ao lado do registo originai er:-

15 de Maio de 2019 cujas ópias seguem em anexo. O referido é verda<le e

dou fé. Aracaiu 02 de Aeosto de 2019. O Oficial do Reeistro
substituto: e"b* à^.rtã@o Jo- Porrõq -ràí*
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ATA DE ELEIçÃO E POSSE DA DIRETORIA
ORGANIZACAO NAO GOVERNAi'IENTAL VIDA FELIZ

CNPJ: I 9.249.7.8/O0Ot -í)

Aos dezoito de março de dois mil e dezenove, reuniram-se em
assembleia os diretores presidentes - DEISE ARAGAO ARAUJO, divorciada.
brasileira, inscrita no CPF 116.109.485-72, residênte ê domiciliada a Rua santâ
Íereza, no 36, ltaporanga D'AjudalSE, CEP: 49120400, Vice-Presidente JOSE
CARLOS DA SILVA, hrasileiro, casado, inscrito no CPF 995,353.515-91
residente e domiciliado na rua Nestor Sampaio no 37, CEP: 49097-050.
Aracaju/SE ê o conselho fiscal, para eleger a nova diretoriâ da ONG ViDA
FELIZ.

Ficando êleitos por adamação para a Diretoria, com o mandato dê 18/09/2019

até 18|O92.O2O:

Presidente DEISE ARAGÃO emU.tO, divorciada, brasileira,
inscrita no CPF 116.109.485-72, residente e domiciliada a Rua santa Tereza.
no 36, ltaporanga D'Ajuda/SE, CEP: 49120-000, Vice-Presidente JOSE
CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 995.353.515-9i
resldente e domiciliado na rua Nestor Sampaio no 37, CEP: 49097-050.
Aracaju/SE

A conselheira financeira - IIONALISA TRAVASSOS GOMES
Brasileira, inscrita no CPF No 068.745.735-45 RG 35745846 SSP/SE, residente
e domiciliada a Rua Coronel Domingos s/n, Baino Centro, ARACAJU-SE,
conselherro jurídico FLAVIO ANDRE DE ALMEIDA MARQUES, Brasileiro.
lnscrito no CPF No 014.674.80549 RG No 1296762 SSP/SE, com endereçc
píofissional na Rua Santa Luzia, No 185, Bairro centro, Cidade AracajuiSÊ.

Nada mais a relatar eu DEISE ARAGÃO ARAUJO, portâdora do RG
sob no 01.'109.637-33 e inscrita no CPF sob no 116.í09.485-72, rêsidênte ê
domiciliada na Rua Santa Tereza no 36, Povoado Nó Cego - ltaporangâ
d'Ajuda/SE presidêntê da mese dou por encenada essa reunião.

ARACAJU/SE, ]E de setembro de 2019

M. Mrr,,.
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DEISE J
Presi

CPF: 116.109.48$72

JOSE CARLOS DA SILVA
Vice Presidêntê

CPF: 995.353.51$91

.lle,*to^. d irr!\ Cre,.t
MONALISA TRAVASSOS GOMES

Conselheiro Financeiro
CPF: 068 745.735-45

a n q 0

FLAVI ANDRE DE IDA QUES
Conselheiro Jurídico
CPF: 014.674.80549

D. M. Mrtu'
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Aos doze dias do mês de merço de dois mil e de-zenove, reuniram-se em

assembleia os diretores presidentes - DEISE ARAGÃO ARAUJO, divorciada,

brasileira, inscrita no CPF 116.109.485-72, residente e domiciliada a Rua santa
Tereza, no 36, ltaporanga D'Ajuda/SE, CEP:4912GO00' Vica'Presidênte JOSE
CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, inscÍito no CPF 995.353.515-91
residente e domiciliado na rua Nestor Sampaio no 37, CEP: 49097-050,
Aracajr.rlSE e o conselho fiscal, para debâtêr sobrê a mudançâ do endereço da
sede ONG VIDA FELIZ e saída de membros da diretoria e seus objetivos-

1) Alterar o enderêço da ONG: Rua B, n" 98, Conjunto Apenpe l-B Ponto

Novo - Aracaju/SE CEP: 49097-276 para a Rua Coronel Domingos
Dias no 74, Logradouro,Centro, ltaporanga D'ajuda-SE. Distrito 1 Setcr
1 .Quadra 0 Lote 0 Municipio/UF: lteporange D' Ajuda/SE, lnscriçáo
lmobiliária:í53

2) A conselheira VIVIANE NASCIHENTO OE JESUS, inscrita no CPF:

826.203.69568, residente e domiciliada na Rua B ín Loteamento

Santo Antônio, itaporanga D'Ajuda/SE CEP: 4912&000 E FERNANDÂ

, N.,ISCIÍüENTO DE JESUS, brasileira, €sada, inscrita no CPF:

022.207.36s.95, residente e domiciliada na Rua B dn Loteamento

Santo Antônio, itaporarga D'§uda/SE desl§a da ONG VIDA FELIZ,

assim trmbéín como conselheira finance_ira - ROS!ÍúEIRE HACHADO
IÍANFRlN,brasileira, caseda, inscrita no CPF: 2O1.335.7A2-25,

residente e domiciliada na Rua 161 no 20 -B Baino Taiçoca Nossa Sra
Socorrc/SE CEPí9160-000 qr.e passa o conselho financeiro para -
XONAUSA TRAVASSOS GOTES Brasileira, inscrita no CPF No

06,8.74â735.4.5 RG 35745846 SSP/SE, resirjenb e domiciliada a Rua
.Coronel Domirgos s/n, Baino Cento, ARACATU§E, PEDRO ARAúJO
RÂPATOill, Brasileiro solteiro, inscrito no CPF No 027.559.745€3 Rc
M 115.09102-59 SSP/, residente e dorniciliado a Avenida Paulo Vl no

388, apto 301 - Pitube/BA CEP: 41810-001 passe a integra a ONG
VIOA FELTZ na cordiçao de conselheiro, o conselho juridico sai
consàlheira - I§ABEL BASTO§ SOUZA IúONTEIRO e entra o
consêlheiro FLAVIO ANDRE DE ALIEIDA HARQUES, Brasiteiro.
lnscrito no CPF No 014.674.80il9 RG No 12967õ2 SSp/SE, com
endereço profissional na Rua &nta Luzia, N" 1BS, Baino centro.
Cidade Aracaju/SE.

\r^ trRà

ATA DEREUNIÃO OA DRETORIA
ORGANIZACAO NAO GOVERNATENTAL VIDA FELIZ

CNPJ : I 9-2'19.7{810001 €{l
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3) Foram acÍescentados os itens V, Vl e W, ac objetivos específicos da
ONG.

Nada mais a rêlatar eu DEISE ARAGAO ARAUJO, poÍtadora do RG sob n"

01.109.63733 e inscrita no CPF sob no 116.109.485-72, residente e
domiciliada na Rua Senta Tereza ne 36, Povoado Nó Cego - ltaporanga

d Ajuda/SE presidenb da mesa dou por êncêírede essa reunião.

ARACÀJU/SE, 12 de março dê 2019

o
DEISE o

ente

2A
JOSE CARLOS DASTLVA

Mce Presidente
CPF: 995.353.515-91

MONALI TRAVASSOS GOMES
Conselheiro Financeiro
CPF: 068.745.73$45

FI.AVIO DR DE IDA MARQUES
Conselheiro Juridico
CPF: 014.674.80$09
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E§TATUTO §OCTAL DAORGANIZAÇÂO NÃO GOVERNAMENTAL VIDA

Fgttz

ONG YTDA TELÍZ

CAPITI,]LO I

DA DÊ{oMINAçÃo, REcTME runÍorco, ouneçÃo, SEDE, E FoRo

Art. I".. A ORGANIZAçÃO NÃO GOVERNAMENTAL VIDA FELIZ, dESigNAdA

ONG VIDA FELITa é uma associaçâo de direito privado, sem fias lucrativos, com prazo de

indaerminado, reger-se-á pelo presente estâtuto e pela legislação que the Íior

ragrafo primeiro- A Âssociação tem sede proüsoria na Rua B, N'98, Cj. Áperipê I .

Ponto Novo - Aracaju - Sêrglpê - Brasil - C-cp 49097-216, e foro nâ cidade de

Sergipe, e poderá constituir escriórios ou refe.seÍrtação em outras uniCades da

, oom atuação em quaiquet parte do território nacional,

rrgrafo segurdo- oRGAMZAçÃo NÃo GoYERNAMENTAL VIDA FELIZ,

designaila ONG VIDA FELIZ não constifiri patrimônio de indiüduo ou de socieda.le sem

caráter beneficente de assistêucia social.

CAPITULOU

IX)§OBJETTVO§

ÀrL 2..,- A oRGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMET{TAL YIDA FELIZ, designeda

ONG VIDA tr.ELIa ftscalizaÍ o cumprimcnto dos dispositivos do Desreto Federai r

24.645 de l0 de julho de 1.934, do artigo 64 do Decreto Íri 3.668 de 03 de outubro de 1.94r

(Lei das ContravenFes Pcnais) e do artigo 32 da L€i Federal no 9.605 de 12 de fevereiro de

1.998 c demais leiq dectetos, portarias c rcgulamentos federais, estaduais e municipais sobre

proteção de animais e meio ambiente que já exisÊam ou que venharn a existir;

Art. 30. A Associação tern como objetivoe:

L Dar assisÉncia veteridria a animais abandonados, doeotes, feridos ou vítimas de

crueldade, abuso ou maus tratos, em hospitais

obedeoidas as prescrições deste Estatuto;
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n AbÍigo e acolhioento pcroaosote dos mesmos quando rocessário.

Promover campanhas de educação e conscientização, propagando filosofia de amor e

respeito aos aninnis, oonscqucntÊm€ote, com o bem estar destes, orientar e incentiva:

posse Íesponsável e chipagem dos animais, mmo fazando parte desse prccesso;

Atuâ! junto aos poderes priblicos visando o âperfeiçoaírento e cumprimento efetivo

da legislação e demais instnmentos de defesa do ambieirte e de prot€ção aos animeis;

Pmmoy.er açõcs jtrdiciais, inclusive, ação ciül públicq na defesa dos animais e d-

meio ambienüe.

Prcmover campanhas de esterilização cir&gica e conscientização deste método de

conüole populacional como única fonna efioaz e ética;

Preseração do rneio ambiente com integração das pessoas e comunidades;

.Promoção 
do voluntaria<lo;

Promção de pmjeto de inclusâo produtiva e cooperativa-

Art 4". São objetivos espacíficos:

I. Capacitar voluntri,rios para atrar nos pÍojetos c ações desenvolvidas pela Associação:

ü. Buscar apoio de profissionais e parcedas pam ministrar os ctrsos e pa.lesuas;

m. Incentivar profissionais, €mplesas e instituições a dar oportunidade à

pÍofissionaliza@ das pessoas cnvolvidas com os pr,ogranas;

N. PaÍicipação em progmmas de assistêacia e coopêração técnica, bem ccmo eic

pesquisas cientÍficas que estejam virrculados a um dos seus objetivos e sejain

desenvolüdas por entidades públicas, privadas nacional e internacional.

A'.r 5". A ORGANIZAÇÁO NÃO GOI/ERNAMENTAL VIDA FELIZ, dESigNAdA

ONG VII)Á FELIZ na consecução dos sals objetivos, obrrvará o seguhte:

I. Àplicará integralmente suas rendas, r@ur§os e eventuâl resultado operacional na

rnanuteioção e desenvolümeno dos objetivos insituciomis, no território nacional;

II. Preúará scrviços gratuitos e permanentes aos usuários da assistência social, sem

qualquer discriminação de cliermela, dc forma planejada diária e sistemática. não se

resuingindo apenas a disuibui@ de bens e bencffcios e a encaminhameotos:

UL Aplicará subvenção e doações recebidas nas finalidades a que esrejam vinculadas.

Art 60. No sentido de aicançar seus objetivos, a Associa$o podení:
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I. Celebrar convênios, acordos, cotrfatos, e outro§ iDstrumentos jurídicôs côm pess:Í:

' fisicas oujurídicas, de direito público ou privado, nacional ou intemacional;

11 Promover semfuúrios, simpósios e debates sobrc teínas rÊlacionados à sua i,-.. rl r

atuaçâo, podendo cagtâr rêcur§os com essc tipo de eveuto;

ru. Mant€r inteÍc€mbio e roalizar trabalhos com €atidadss afins;

fV. Colaborar com os govemos FedcÍal, Esradual e Municipal, além de instituições

govemameutais, em programa e projetos coopatíveis com sua área de atuação;

V, Arxiliar ouEas enüdades que atrm em objctivos ou tem!§ semelhantes;

1/|. OreatizaÍ eventos sociais be,neficentes, pÍ€stação de serviços, produção e venda de

pmduros souvenir ou decoÍ€ntes de projcos, licenciamento elou cessão de marca e

direitos autorais cujos Íecursos scrão destinados integralrnente para a manutenÉo

dos objaivos irstitucionais,

CAPITT'LO UI

DOPATRIMÔMO

ArL 7o.- O patrirrônio da A.ssociação é coostitddo:

D Peta doação inicial fcita pclos associados;

D Por doações, a.r:xÍlios e subvenções que lhe venhâm a ser acrescidos;

IID Por recursos nacionais e intemacionais orirndos dÊ instituições conSêneres, para

vióitizar a concretização dos objetivos propostos;

nD Por dotações orçamenwias orirmdas de orgamentos públicos, decorrentes de

copanicipação em programas' pmjaos ou atividades com objeos afins.

CAPITI'LOry

DARECETTA

Art- 8lo.- A receita da Associação seÉ consüoÍdâ;

L Pelas.rsadas provenientes dos resultados de suas atividades;

II. Pelo usufruto que lhe forem constiurídos;

IIL Pelas Í€ndas auferidas de seus beas patrimoniais, as receias de qualquer natureza,

inclusive proveoientes da venda de púlic€ções e produtos, remunemção de trabalhos
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téc,aicos, participação em erDp'Í€sr e empeodimentos, Í€sultado das atividades de

ontÍos sÊrviços que pÍ€staÍ;

Petas doações e quaisquer outras forrras dc bcncffcios que lhe forem destinadas;

Pelas súvençõeg dotações, coovênios, conrribúçõcs e outlos auxílios estipuladc;

em favor da Associação pola União, pelo Estado e pelos Muaiclpios, bem como por

p€ssoas fisicas, iÍlstituições públicas ou privadas, nacionais ou es[rrgeiras;

VI. Pelas rendas própnas de imóveis que üer a possuir e pelos rendimentos aúeridos dê

exploração dos bens que terceiros confiarem a sua adminisEação;

VII. Por outras rendas eventuais.

CAPITT'LOV

DOS A§SOCIADO§ SEU§ DIREITOS E DEYERE§

Arr 9o.- A oRGAI{IZAÇÃO NÃO GOVEnNAMENTAL VIDA FELIZ, desipada

ONG VIDÂ ÍELIZ trrá as scguintes caegorias de assoçiados:

l. Fundadores: aquelcs que participaram- da criaÉo da entidade, conforme Assembleia

Geral de consütuição;

1t. Colaboradores- aqueles $!€ estejan em pleao gozo dos ssus direitos civis e que s'-;

dedicsrÊm rcgularmente, indeperdenteocntc de irtegracm os quadms diretivos da

Associaçâo;

Ill. Contribúntes. aqueles que rtalizarem contribúções voluntárias regulares.

Art 10o.- O. tinrlo de associado colatrorador e contribuinte serão validados pelo

preenchimerrto da ficha de inscrição, conferido pcla Asscmbleia Geral, mediante aprovação

solidiária ou subsidiariamente pelas obriga@s da Associação, nem pelos atos praticados

:
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da Diretoria-

Arí 1Ío. - O associado, qualquer qrrc seja sua categoria, não responde indiüdualmen
. rl.

: t,r

Presidente, ou pelo Direor Executivo ou da Asssmbleia Geral.

&,/

Pardgrrfo únic+, os associados podcm ser pessoas fisicas ou jurídicas sem qualquer

diíi1ção de sexo, raça credo religioso, naçionalidade, prcfissão ou filiação politic:,

partitlária

ffi



^;i

\--l

A*. 12o.. São direiúos dos associados:

I. Participar de todas as atividades associativas;

IL Propor a criação e toEar parte em comissõcs, grupos de trabalho, qundo designados

pan estas funções;

IIL Aprese[tar propostas, programas e projetos dc açâo para a assooiação;

fV. Ter accsso a todos os liwos de natuezâ coatábil e fingncêira bem como a todos ar,

' planos, reluórios, pÍestação de contas e resultados de auditoria independente;

V. Fazer parte dos órgãos da administração da Associaçfo;

VI. Exercer cargos e funções elaivas nos órgãos <ta administração da Associaçâo;

Paragrafo Único- os dircitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis.

Art 14o. - O desliganento do associado dr-se-á nas seguintes ctcunstâncias:

Desligaruento voluntário do púprio associado;

Por decisão da Assembleia Geral, com maioria absolua de votos, quando se

veri§caÍ umÂ ou mais das seguintes situ4ões:

a Grave violação desse Esatuto, ouEas normâs regulamentares do instituto

ou decislto da Assemblcia Geral;

b. Ausentar-se, scm jrstificaiv4 por mris de tês reuaiões consecutivas, ou

cinco aleató,rias, do órgâo da adninistração a que peÉençê sendo elas

ordinÉrias ou e)üaoÍdiflirÍiâs;

c. Provocar ou causar prejuizo moral o máerial para a Associação. .
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Art l3'. - São det/eÍes dos associados:

I) Obsenar o Estatuto, regulaneüos, rsgíE€otosr deliberações e resoluções dc.

órgâos da Associação;

D Cooperar para o desenvolvimento e maior prcstigio da Associação e difundir

seus objetivos e açôesi

üD Pagar em dia sua contribuição determimda para sua categoria de associado,;:'

Assemblcia Geral e prcvista rrc Regulameno lntemo;

fD Participar das reuniões e Assembleias.
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Prngrafo Primeiro- O Associado Fundador, em seodo dcsligsdo voluntariamente, ;':
perdení este título, podendo retomâr ao quadÍo social da ORGANIZAÇÃO NA.]'

GOVERNAMENTAL YIDA FELIZ+ designrde ONG VIDA FELIZ, quando lhe convier.

Prregnfo Scgundo- O Associado Colaborador ou Contribuinte, na hipótese de

desligamento vohmÉrio, peÍdcÍá cste tltulo, so podendo retomar ao quadro social sometrÉ

de acordo com o art. 10o deste Estatuto.

CAPITULO vI

DA ADMINISTN,AçÃO

AÉ r*. - São órgtus da Administração da Associação:

I) Assembleia Geral;

D Diretoria Executiva

ff) Conselho Fiscal.

Ptngnfo Primeiro. O Ceotro não rcmrmcra nem conoede vantagens ou beneficioq por

qüâlquer forma ou dtulo, a diretores, sócioq conselheiro5, instituidores, benfeitores ou

equivalcntes.

Pangnfo §egundo- Não disüibü Í€sultados diüdeodos, bonificações, Participações ou

parcela do seu patrimônio sob neúumâ forma ou prctcxto'

Paragrefo Terceiro- Os membros da Asscmbleia GeraL Cooselho Fiscal e da Diretor:a

Executiv4 ro exercício regular de gesti!0, não rtspondem subsidiariameote pelas obrigações

da Associação.

.: cAPrfl.fl,ovll
DAASSEMBLEIÂ GERÂL

ArL 160 - A Assembleia é o órgão de deliberação ds Associeção e sení assim constituída

i
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pelos associados fundadores, colaboradorcs e contribuinês.

Art 17 - A Ass€,rrbleia Geral seni instalada pelo Presidsnte da Associação, o qual solici

ao pleúrio a escolha dc um dos associados para prÊsidir os tmbalhos.
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Par:rgrefo Úntco- O prcside,nte escolhido para prcsidir os tabalhos designará um dos

associados present€s como socretário ad hc, cnm a firalidade de elaboração da ata de

reunião.

Art. lY - A Asscmbleia Geral rcunir-se-á:

I - dinsiamente- unra vez por ano, com a finelidaÍle de aprovar a prestação de contas .r : .

demonsaações ooüábcis da Diretoris Execúiva

II - Exraordinariamente- quardo convocada pelo Presidcnte da Associação, pela rraroria

dos integrantes do Conselho Fiscal ou por l/5 dos assoeiados com direito a voto.

Pangnfo Prineiro - As rcrmiões da Assembleia Geral serão instaladas com a presença de,

no mínimo, a maioria absolúa do tdal de associados com direito a voto, Ê suas decisões

exceuâdos os carns de dêsituição de a&ninistradores e alteraÉes de e$aruto, cuja

deliberação cxigirá o voto concorde de pelo menos 73 dos presentes, serão tcmades pela

maioria simplcs dos prcsetrtes.

Paragrefo §egurdo - Para as Assernbleias Ordintrâs, a convocação sení fixada em mural

intemo da sede da Associação, €m locais de grande circulação, para coúecimento geral elou

csrtâ pÍotocolada com antecedência de 05 (circo) dias, 66 mínimo.

Paragrafo Tenceiro - Cada mernbro e,nr dia com as suas ob'rigações, terá direito a urn só

voto e úo seú peÍmitido voo por procuração.

Ârü l9o - À Assembleia Gerat coÍrpÊte:

g) ExerceÍ a fiscalização superior do patrimônio e dos recusos da Asociação;

b) Aprovar o orçamento, as @ntas, os balançoo, o relatório anual da Associação e

âcompohar a execução otçameatária

c) Aproi'ar o critério de detirmiúção de valores dos seinriços, produtos e bers,

contratados ou adquiridos para a consecução dos objetivos da Associação;

d) Pronunciar-se sobre a estratégia dâ Associaçâo, bem como sobre os

específicos a sererm desenvolüdos:

e) Aprovar as pioridadcs qrr devern s€r obscwadas na promoção e na execuçâo

atiüdades dra Associação;
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0 DelibÉrar sobre propostas de emp«éstimos a sctErn apresentadas a entidades de

fimncianênto, que onerem os bcns da AssociaÉo;

g) AutorizâÍ a alienação a qualquer título, o mendaoento, a oneEção ou o gãvame ,r i

bens móveis e imóveis da ONG;

h) Aprovar a reaiizrçfu dc mnvfuios' acordos' qiustes € contrato§, trem con:r

estabelecer normas pcrtinentes;

i) Aprovar o quadro dc pessoal e sus alterações, bcm como fixar diretrizes de salários,

vantagens e outras compensaçôes de scu pcssoal;

j) Eleger e desti[rir os iutegrantes da Diretoria Executiv4

k) Elcger os rembros do Conselho Fiscal;

l) Deübcrar sobre a inclusão e exclusão de associados;

m) Al&rar estahrro;

n) Dissolver a associação;

o) RÊsolvÊr os casos omissos nest€ EstahÍo e ÍE RegiE€nto htemo

CAPITT]I..O VItr
DO CON§ELIIO FISCAL

AÉ20o - O Coruêlho Fiscal s€ní composto de 03 (tsês) mernbtos efetivos e com mandato oe

01 (tlum) ano, seodo pctmitida a recondução.

Arê2lo - Os membros do Cooselho Fiscal seÉo eleitos pela Assanbleia Geral, enn reunião

mnvocada para esse fim, e tomarão posse pêrante s mesma assembleia-

Paragrefo §egudo - Os intêgrante.s do Conselho Fiscal elegerão entre si o Presidente do

órgão.

Afi2zo - CoúÉ!r- ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar E g?§ão ecordmica do Centro, o)(â[rirlaÍ suas contas, balançcs e

documeatos e emitir parecer qrc scrá eacamiúado a Assemblcia Genl;

b) Emitir porccer prévio e justificado para alienaçâo, oacraçâo ou aquisigão de bens e

i !.' :it 3: i3E:a i
: :i i

,

direitos, para deliberação da Assembleia Gerai,

66F"'
;, .' l:! .
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Pengrefo Primciro - Serão eleias es pessooS gue obtincrrem a maioria absoluta dos votos

dos Associados resentes.



Paragrafo Prineiro - Todos os conselheiros devaáo compareoer nas reuniões, caso algor-:

membro dêixe de conrparççer a 03 (três) Ísuaiões coosecüivas, sem âpreseotaÍ motivo

justiEcrivel a júzo dos deorais m€mbÍos, seni dcstiurído aúomaticâÍnente

Paragrafo Sepndo - É assegr:rado ao Prcsidentc do Conselho Fiscal o voto <ie desempate.

CAPITULOD(

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Arü 23o - A Diretoria F-xecutiva é órgâo de âdmiDistração da Associação e será composta

por us PÍ€.sid€nle, Vice- Presidentc' lo e 2o Sccretários, 1" e 20 Tesoureiros.

Peregrefo Segundo - Os integranles do Conselho Fiscal não poderão ser eleitos para a

üretoria Executiva.

Prregnío Tercciro - Scrão consideradas eleitas às pessoas que obtiverem a maioria

úsolutà dos votos dos Presentes.

Ata 24o - A desi$açâo da nova DiÍetoria fa-so-â no mínimo, 30 (tdnta) dias antes do

tsÍmho dos Í€spectivos nsndstos ou dcntlo de 8(oito) dias, em caso de vacância que se

opere por outo motivo.

Art 25o - Compete à Diretoria Executiva, pot itrt€roédio do seu Diretor Presidente:

a) Expedir normas operacionais c administrativas necessárias à execução das atividr,, ,,.

da ,f'ssooiaçao;

b) Cumprir e fazcr cumpú o Est8aüo re normas e delibcrações da Assembleia Geral i ,á,í-,
c) Submcter a Assembleia Geral a cdaÉo de órgãos administrativos de qualquer nível; í;-1-§Q
d) Realizar convêoios, acordos, ajustes e contrdos, inclusive os que constitue. Oor.,.,TE{

obrigações ou compromissos pan a Associação, ouvido a Assembleia Geral; \e

ffi
!
1;ã :

;ã 9

;i i

rt:l:ir
li!
1á!
li;

Paragrafo Prineirc - Os integrantes da Diretoria Executiva serão eleitos em Asse, .l-, i

Geral para urn mandaro de I (hum) aso, permitida a rccondução.
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e) Propor à Ass€rrbleia Geral a participaçâo no cryital de orÍras empresas, cooperativas.

condominio ou oulra forma de associativismo, bem como orgamzar cmpresas cujas

uividades inttresseÍo aos objetivos da Associarrâo;

f; Proporcionr ao Comêlho Fiscal, por int rmédio do scu Diretor Presidene, as

infomrações e os meios necessários ao efetivo deseinpenho de suas atribuições;

g) §uhmeter à Assembleia Geral as dirctizes, planejamento e poliücas de pessoal da

Associação;

h) Submeter à.pÍ€ciação da Asscmbleia Geral a criação e extinçâo de órgãos auxiiiarcs

da Direoria;

i) Representar a Associação judicial e exúajudicialmente;

) Submaer à apreciação da Assembleia Gcral o valor referente à taxa pelo uso dos

espaços da sede social para fins paÍticulaÍes dos associados a exemplo de evenros,

Íeuniões, desde que não terúa fins lucruivos pelo usrírio, nem ervolva a Associâçãc

em siüraçôes que contrariem o Estatuto;

k) R€ceàer @ido de desligameoto definitivo ou tcrnporário de qualquer membro da

Diretoria Execúiva e Conselho Fiscal para delibcração da Assembleia Geral-

Atí 26o - O Diretor Vice- Presidente substituirá o Diretor Presidente em suas ausências e

impcdimentos, sem prejuízo de outras atibui@ que the forem delegadas.

Art.27o - Compae aos §ecretáÍios lavrar as aras de üEiôGs de Diretoria e acoapanhar e

gestão administrativa

Paragmfo único- O 2' Secretádo substítuirá o pimeho cm caso de ausência ou vapância.

Art 289 - Compete ao l" Tesoureiro:

a Assinar em conjunlo com o Presidente todos os doqmrer:tos origiruários de despesas e

invcstimentos psrrimoniaig tais como chQqu€s, contratos, ordens de pâgamenw,

requisíções dc talonários.

b. Autorizar pagarnentos com ciência do Prcsidente;

c. Responsabilizar-se pela escrituração do livro de caixa;

d. Prcporar balancctcs e prcsttção dc contas, acosrPsnhedoe de relatórios patrimoniais e

fnanceiros, súmst€odoos, oom p6rÊcêr do Conselho Fiscal, à Assembleia Ceral.

pOf hEm#io áo presiáente ào Coaselho Fiscsl;
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e. ZÊlar pelo recolhimento dâs obrigaçõc fiscais, tributírias, previdenciárias e outrr,.li

devidas ou de responsabilidade da Associ"rão.

Paragrafo Único- O 20 Tesoureir,o substitr.riní o primeim elr csso de ausência ou vacância.

Lrf- 29 - Nos atos qu€ acarÍstcm Í€spoosabilidades para a Associaçâo, esta devefá ..

represeotada pelo üretor Presidente, ou, ainda, por bastantes procuradores, observaja.- ..;

disposiçõe+deste Estatuo c a legislação vigente.

ArL í)o - É terminantemente defeso a todos e a cada um dos membros da üretoria e

ineficaz em relação à Associação o uso da denominaçito desta ern negócios estÍânhos aos

objefivos da Associaçâo, inclusive ern fianças, avais ou quaisquer outras garzmtía de favor.

AÉ 3lo - I Ass€Ínbleia Gcral pod€rá criar órgãos auxiliares da Dr€toria Executil,a, corn

atribuições d€fiBidas em rcgimento intcmo, anjos integrantes poderão exetcer suas

aribuiçnes mediante contBto de hbalho.

CAPITULOX

DO EXERCICIO FINANCEIRO E ORÇÂMENTÁRIO

Art. 32o - O exercício financcim da Associa$o coincidirá com o ano ciüI.

Art 33o - A prcstação anual de contas serií submctida à Asscmbleia Geral aré o dia 3 I (trinta

e um) de maio de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerados en 3l de

dezernbro do sro atrrÊrioÍ.

Parâgrafo úoico- A prestação anual de contas dâ Âssociação contera, entre ouEos, os

se gqmtes elenrentos:

a) Relatório circunstanciado de atividades;

b) BalaaçqPatÍimonial;

c) Demorstração de Resultados do excrcÍcio;

d) Parccer do Conselho Fiscal.

:? -
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formalidades capazes de assegurat I sua exatidão. dr' ffi
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Art. 34o - A associaçâo mantení escriuração de gras receitas e desp6as, com as

'#
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CAPITULO)O

DO PF§SOAL

Art 359 - O'pessoal da Associação scrá admitido, mediaote processo de seleçâo, sob o

regime da Consolidação das kis de Trúalho, complementada pelas normas internas ,r-,

Associação.

Pangrefo Único- Todos os contatos de trabaiho finnado pela Associação conterão clausulâ

digondo que, de acordo com as neccssidades de serviço, o empr,egado podeú ser tznsferido

para qualquer local de atuaÉo da Associação ou parz oade a Inesrna Íeúa escrilório ou

repÍ€seÍtt8ção.

CAPITI,'LO )fiT

DÂ§ DISPOSIçOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art 360 - A participação em questões ou discussões de cuúo político, partidririo, religioso

ou étnico, ein nome da Associação só poderá ocorrcr por pdte da diretori4 repÉseotantes ou

associados, desde que pÍeviaÍnentÊ aúorizâda pela A*sembleia Geral convocada para este

fm.

Art-t7" - Os membros da Diftroria" Consclho Fiscal que deixarem de comparecer por três
,

reuniões, cons€cutivas ou não, scm justificc por escrito sua ausência" poderá ser substituído

medianÍê convocaçâo de Assembleia para esse fim.

AÉ38io - A reforma do presente Estduto, assim como a dissotuÉo dE ORGANIZAçÀO

NÃo GOVERNAMENTAL VIDA TELIZ5 dcsighsdr ONG VIDA FELIZ somente

podeni scr deliberada em Assembleia Geral convocsda especialmente ptua um desses. fins,

cuja deliberação deverá ter o voto ooncoÍde de, pelo mcrns, 2/3 dos associados, presentes a

maioria dos associados com direito a voto.

Paragnfg Únt"o - D€cidida a dissolução, a Âssociação destinani o eveoto pacimônio

rema!€scentê a entidade congênac, rcgisEadâ no Conselho Noional de Âssistência Social-

CNAS, ou a entidade pública, a criÉrio da emidade ou organização.

Art. 39o - O presenre Estatuto eÍrtÍa eÍn vigor na dafa de sua apmvação pela Assembleia

Geral, devendo ser registrado em até 30 (dias), apos a aprovação, no Cartório competente.

AÉ z(}e - D€pois de aprovado e rcgistrado, o Estaaro estará à disposição dos Associados.
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